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Ilmo.(a) Sr.(a) _____________________________________________ 

 
 

 Eu _____________________________________, RG _______________, 

residente na _______________________________, bairro________________, 

cidade _______________________, CEP_________________, cargo/função 

_________________, da EE ____________________________________, venho 

à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 5º, incisos XXXIII e 

XXXIV, da Constituição Federal de 1988, artigo 114 da Constituição Paulista 

requerer que seja aplicada à decisão proferida nos autos da Ação Civil 

Pública, processo 1065795-73.2020.8.26.0053, promovida pelo Centro do 

Professorado Paulista e demais entidades e que impõe ao Estado a obrigação 

de não fazer, consistente em não convocar, os filiados do Centro do 

Professorado Paulista e demais entidades para atuar de forma presencial nas 

unidades escolares, conforme cópia da decisão anexa e respectiva intimação do 

Estado, ocorrida dia 10/03/2021. 

 Aguardo resposta por escrito, dentro do prazo legal de 02 dias, nos 

termos do artigo 32 da Resolução SE 72/2020. 

  Ressalte-se que, nos termos do artigo 24 da Lei 10.177/98, a 

Administração Pública, em nenhuma hipótese, poderá recusar-se a protocolar a 

petição, sob pena de responsabilidade do agente. 

Termo em que 

Peço deferimento. 

 

                  

                     São Paulo,   ___  de  _________  de  _______ 

                   _______________________________________  


